INDICAÇÃO Nº...1260..........., DE 2002

Considerando ofício que nos foi enviado pela Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista, em que os nobres Vereadores João Soares Souza Lima, João Carlos dos Santos Carvalho, Miguel Lopes e Fabiana Alessandri solicitam que sejam tomadas  providências para que seja prestado auxílio financeiro à Santa Casa do Município;

Considerando que a liberação de recursos para tal Santa Casa mostra-se absolutamente necessária e inadiável, em virtude das gravíssimas dificuldades que referida unidade de saúde tem enfrentado para que possa manter a qualidade e a eficiência na prestação de tão relevante serviço público;

Considerando, finalmente, que a população de Bragança Paulista, sobretudo a carente, freqüentemente recorre aos serviços da aludida instituição, em busca de um atendimento digno e eficiente, condizente com os princípios constitucionais  atinentes à saúde, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos, no valor de duzentos e cinqüenta mil reais, pelos instrumentos adequados, para a Santa Casa do Município de Bragança Paulista. 
Sala das Sessões, em
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